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Edital  

 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

 

Pedro Alexandre Antunes Faustino Pimpão dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Pombal 
faz público, nos termos do artigo 47.º da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, na sua atual redação, que foram 
designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da freguesia de União 
de Freguesias de Santiago e São Simão de Litém e Albergaria dos Doze os seguintes cidadãos: 

 

  

Secção de voto n.º 1 

   

Presidente Regina Lopes Gaspar Barata         

Vice-Presidente Beatriz Marques Gonçalves  

Secretário Manuel Hermínio da Silva Mendes   

Escrutinador Carla Susana Gaspar Ferreira    

Escrutinador Filipe Rafael das Neves Silva   

  

Secção de voto n.º 2 

  

Presidente Aires da Silva dos Santos Martins        

Vice-Presidente Sandra Patrícia Gameiro dos Santos               

Secretário Luísa Maria Pinto Maço     

Escrutinador Manuel Conceição Rodrigues    

Escrutinador Carina Sofia Barreiro Marcelino    
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São Simão de Litém 

 

Secção de voto n.º 3 

 

Presidente Isabel da Encarnação Costa       

Vice-Presidente Catarina José dos Santos Malho 

Secretário Sofia Maria dos Santos Marques   

Escrutinador Raquel Maria Pereira Nogueira   

Escrutinador Célia da Graça Ferreira Gaspar 

 

Secção de voto n.º 4 

 

Presidente Fernando Velosa de Oliveira 

Vice-Presidente Teresa Maria Ferreira Nogueira     

Secretário Tânia Raquel Pereira da Costa  

Escrutinador Leonel Ferreira Gaspar  

Escrutinador André Meliciano Ferreira  

 

Albergaria dos Doze 

 

Secção de voto n.º 5 

 

Presidente Humberto Costa Lopes      

Vice-Presidente Carlos Alberto Dias Guapo                

Secretário Carlos André Lopes Marques      

Escrutinador Anne Caroline Henriques Neves   

Escrutinador Matilde dos Santos Tavares     
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Secção de voto n.º 6 

 

Presidente Catarina Inês Jorge Costa        

Vice-Presidente Catarina Santos Lopes 

Secretário Carlos de Sousa Marques    

Escrutinador Duarte Silva Gonçalves    

Escrutinador Nuno Rodrigues Costa 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o juiz do 
juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo Município, salvo quando o mesmo esteja 
abrangido por juízo local cível, caso e que a reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com 
fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.   

Pombal, 21 de maio de 2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

____________________________________________ 

(Pedro Pimpão) 

 


